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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE MONITORAMENTO DE ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS 

EM REGIME DE COMODATO COM CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
EDITAL PREGÃO Nº. 070/2023 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2023 

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 070/2023 

TIPO: Menor Preço por Lote 

 

A Prefeitura Municipal de Fervedouro - MG, mediante o pregoeiro designado pela 

Portaria n.º 148/2023 de 01 de fevereiro de 2023, torna público para o conhecimento 

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

objetivando aquisição do objeto enunciado no Anexo I deste edital. 

A abertura da sessão será às 09:00 horas, do dia 03 de janeiro de 2024, quando 

serão abertos os envelopes de documentação e proposta, relativos à licitação, e 

credenciados os representantes das empresas licitantes. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, 

subsidiariamente a lei n.º 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal 

n.º 198/2009, de 08 de junho de 2009 e Decreto Municipal nº 217 de 20 de outubro de 

2009 (que regulamento o pregão no município), e pelas demais normas e condições 

estabelecidas neste edital. 

Este edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de Fervedouro a qualquer 

interessado, na sala de Licitações, situada na RUA HONÓRIO PEDROSA FERRAZ, 

Nº 25 – CENTRO – FERVEDOURO/MG. 

 

I – OBJETO  

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MONITORAMENTO DE ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS 

EM REGIME DE COMODATO COM CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO 

(CFTV), INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, conforme Anexo I, 

parte integrante deste edital. 

2.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

2.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4 - Por se tratar de licitação para contratação de itens com valor inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), e, visando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, fica determinado a exclusividade para a 

participação de empresas enquadradas nas modalidades MEI, ME e EPP, sediadas 

neste município e/ou na região, em observância ao art. 47 da Lei Complementar 

147/2014. Todavia, não havendo a participação do número mínimo de 03 (três) 

Entrega do 

credenciamento e 

dos envelopes: 
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empresas nas condições supracitadas, ou que os preços apresentados pelas mesmas 

sejam superiores ao praticado no mercado, permitisse-a a participação de todas as 

demais empresas que atenderem as exigências. 

2.5 - Fica limitado no âmbito regional as empresas que tenha sede na Microrregião de 

Muriaé cujos Municípios são: Antônio Prado de Minas, Barão do Monte Alto, Caiana, 

Carangola, Divino, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, Miradouro, 

Miraí, Muriaé, Orizânia, Patrocínio do Muriaé, Pedra Dourada, Rosário da Limeira, São 

Francisco do Glória, São Sebastião da Vargem Alegre, Tombos e Vieiras, em 

observância ao art. 47 da Lei Complementar 147/2014, art. 38-A, Parágrafo Único, da 

Lei Complementar 580/2009 (Municipal), art. 1º da Lei Complementar 800/2018 

(Municipal) e Art. 1º § 2º Inciso II do Decreto 990/2021. 

 

II – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar deste pregão às empresas: 

2.1.1 – estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 

edital e anexos II, III, IV, V, VI , VII e VIII; 

2.1.2 – que apresentem a documentação relacionada no item VI deste edital (envelope 2 

“Documentação”); 

2.2 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste 

edital, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua 

proposta comercial, conforme solicitado no item IV deste edital, e no envelope nº 2 a 

documentação comprobatória da habilitação solicitada no item VI deste edital, sendo 

que, ambos deverão conter, na parte externa, além da  razão social, CNPJ e endereço, os 

seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.3.1 – em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; em processo de falência; 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.3.2 – que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspensos ou por esta tenha sido declaradas inidôneas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO – MG 
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2.3.3 – que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; e 

2.3.4 – estrangeiras que não funcionam no país. 

 

III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto à pregoeira por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua empresa ora representada, devendo 

ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade 

ou outro documento equivalente. 

3.2 – O credenciamento obedecerá ao modelo a seguir e será apresentado no ato de 

abertura dos trabalhos da Comissão para exame e juntada ao processo. 

CREDENCIAMENTO 

     Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Senhor(a) ..........., portador(a) do 

Documento de Identidade nº ...., para participar das reuniões relativas ao Processo nº 

165/2023, Pregão nº 070/2023, o(a) qual está autorizado(a) a formular ofertas e lances 

de preços, requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da 

empresa, desistir de interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo 

daremos por firme e valioso.     Local/data................................................. 

____________________________________________ 

(assinatura do diretor ou do representante legal) 

                 OBS: Apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa. 

3.2.1 – Aberta à sessão, e sendo o sócio dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá o mesmo apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para direitos de assumir obrigações 

decorrentes de tal investidura. 

3.2.2 – Deverá ser entregue declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

juntamente com o item 3.1 conforme anexo IV. 

3.2.3 - No caso Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar no 

momento do CREDENCIAMENTO, juntamente com a Declaração de 

Enquadramento constante no (Anexo V), Certidão Simplificada, expedida pela 

respectiva Junta Comercial,(comprovando seu enquadramento) para obter os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006). 

 

IV – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N.º 1 

4.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser 

fornecido, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e seus 

anexos, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
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a) Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel 

timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e 1 (uma) via em disquete ou CD; 

b) A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver; 

c) Número do Pregão e do Processo Licitatório; 

d) Menor preço por item do presente certame; 

e) O preço deverá ser em moeda corrente do País (REAL-R$ 0,00) com duas casas 

depois da vírgula; 

f) Prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

de sua apresentação; 

g) garantia da qualidade dos serviços ofertados; 

4.4 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 

pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

4.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à 

execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Fervedouro, tais como fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários. 

4.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 

será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 

V – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço por 

lote. 

5.2 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item XVI deste edital. 

5.3 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

5.4 – O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a 

respeito. 

5.5 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pela licitante que a tiver formulado com base nos dados cadastrais, bem 

como documentação apresentada na própria sessão. 
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5.6 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 

proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 

5.7 – Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências 

editalícias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo a 

respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto definido no 

objeto deste edital. 

5.8 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e 

licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de 

apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

5.9 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste edital, a proposta será desclassificada.  

5.10 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

edital. 

5.11 – A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

5.12 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

VI – DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE N.º 2) 

6.1 – O envelope n.º 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 

a) declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, conforme anexo III. 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração contratual em vigor 

da licitante, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 

e) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Certidão de Regularidade da Receita Federal expedida pela Receita Federal conjunta 

com o INSS; 

g) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 
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h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) - Certidão negativa de falência ou concordata. Art 31, inciso II com prazo de até 60 

dias; 

j) Atestado de visita técnica expedido pelo Município ou Declaração da empresa que 

tem conhecimento dos locais onde serão instalados os monitoramentos; 

k) Atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa já tenha executado ou esta executando, serviços compatíveis 

com o objeto desta licitação.  

6.2 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão 

Permanente de Cadastro da Prefeitura Municipal de Fervedouro. Não serão aceitas 

cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas 

por parte da pregoeira. 

 

VII – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

7.1.1 – Caberá a pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

7.1.2 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

VIII – DOS RECURSOS 

8.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

8.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 

8.3 – Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da pregoeira não terá efeito 

suspensivo. 

8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

IX – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 – Os valores poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” 

da Lei 8.666/93; 
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9.1.1 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

Contrato. 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

2.01.01.04.062.001.2.0006-339030-339039-1500 
2.02.02.04.122.019.2.0007-339030-339039-1500 
2.02.02.04.122.019.2.0010-339030-339039-1500 
2.03.01.04.122.019.2.0011-339030-339039-1500 
2.03.05.04.122.001.2.0018-339030-339039-1500 
2.03.05.06.181.001.2.0023-339030-339039-1500 
2.03.05.06.181.001.2.0022-339030-339039-1500 
2.03.05.04.122.001.2.0019-339030-339039-1500 
2.04.01.04.123.006.2.0026-339030-339039-1500 
2.04.01.04.123.006.2.0027-339030-339039-1500 
2.04.02.04.123.009.2.0028-339030-339039-1500 
2.04.03.04.125.009.2.0030-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.015.2.0032-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0038-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0038-339030-339039-1602 

2.05.01.10.301.015.2.0157-339030-339039-1659 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1621 
2.05.01.10.302.015.2.0042-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0042-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-339039-1659 
2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-339039-1659 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1600 

2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1602 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1500 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1500 
2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1600 

2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1602 
2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.019.2.0048-339030-339039-1500 
2.06.01.08.243.023.2.0101-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.463.2.0138-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.463.2.0138-339030-339039-1660 
2.07.01.12.122.005.2.0052-339030-339039-1500 
2.07.01.12.364.030.2.0049-339030-339039-1500 
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2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1500 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1570 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1550 
2.07.01.12.365.008.2.0055-339030-339039-1500 
2.07.02.12.361.005.2.0057-339030-339039-1540 
2.07.02.12.365.008.2.0059.339030-339039-1540 
2.07.04.12.306.006.2.0062-339030-339039-1500 
2.07.04.12.306.006.2.0062-339030-339039-1550 
2.07.04.12.306.006.2.0063-339030-339039-1500 
2.07.04.12.306.006.2.0063-339030-339039-1550 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1500 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1550 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1570 
2.07.05.12.367.025.2.0067-339030-339039-1500 
2.08.01.04.122.011.2.0069-339030-339039-1500 
2.08.01.15.452.011.2.0070-339030-339039-1500 
2.08.01.15.452.014.2.0072-339030-339039-1500 
2.08.01.18.541.003.2.0076-339030-339039-1500 
2.08.05.26.782.010.2.0081-339030-339039-1500 
2.09.01.20.122.002.2.0082-339030-339039-1500 
2.09.01.20.605.002.2.0084-339030-339039-1500 
2.09.02.20.602.002.2.0088-339030-339039-1500 
2.09.02.20.604.002.2.0089-339030-339039-1500 
2.10.03.13.392.004.2.0097-339030-339039-1500 
2.10.01.13.695.458.2.0126-339030-339039-1500 
2.10.02.27.812.007.2.0093-339030-339039-1500 
2.10.02.27.812.007.2.0094-339030-339039-1500 
2.10.03.13.391.028.2.0095-339030-339039-1500 
2.11.00.04.125.020.2.0098-339030-339039-1500 
2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-339039-1500 
2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-339039-1660 
2.12.00.08.241.023.2.0100-339030-339039-1500 
2.12.00.08.241.023.2.0100-339030-339039-1500 
2.12.00.08.243.023.2.0102-339030-339039-1500 
2.12.00.08.243.023.2.0102-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0104-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0104-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0105-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0105-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0122-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0122-339030-339039-1660 
2.13.00.20.605.002.2.0108-339030-339039-1500 
2.13.00.20.601.002.2.0107-339030-339039-1500 
2.13.00.20.606.002.2.0109-339030-339039-1500 
2.14.00.08.243.023.2.0112-339030-339039-1500 
2.14.00.08.243.023.2.0112-339030-339039-1660 
2.15.00.18.541.003.2.0091-339030-339039-1500 
2.15.00.18.541.003.2.0092-339030-339039-1500 
2.15.00.18.541.003.2.0127-339030-339039-1500 
2.16.00.26.782.010.2.0079-339030-339039-1500 

2.16.00.04.122.001.2.0135-339030-339039-1500 

 

XI – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
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11.1 – Lavrada a Ata e após homologação do presente pregão, a licitante vencedora e 

a Prefeitura Municipal de Fervedouro celebrarão termo de contrato, nos moldes da 

minuta constante do anexo IV deste edital, quando assim a lei o exigir. 

11.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, não assinar a nota de 

empenho no prazo estabelecido, reservar-se-á ao Município de Fervedouro, o direito de 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao 

preço atualizado, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a 

licitante vencedora neste edital. 

11.3 – Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de Fervedouro tiver conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

11.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos 

referidos no item anterior, a Prefeitura Municipal de Fervedouro poderá convocar as 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei 

Federal n° 10.520/2002. 

11.5 – O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a 

qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, 

ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.6– A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência 

parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada à documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e 

com o consentimento prévio e por escrito do Prefeito Municipal de Fervedouro e desde 

que não afete a boa execução do contrato. 

11.7- Na hipótese do objeto licitado se tratar de prestação de serviços de natureza 

contínua ou dos demais casos previstos no art. 57, da Lei 8.666/93, o contrato efetuado 

entre as partes poderá ser prorrogado ou renovado nos termos deste artigo. 

 

XII – FISCALIZAÇÃO 

12.1 – O Município de Fervedouro, através de representante, exercerá a fiscalização 

do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

12.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Fervedouro, em 

nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no 

que concerne à execução do objeto do contrato. 

 

XIII – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 Nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos 

inerentes aos encargos financeiros e trabalhistas, despesas com pessoal, impostos e 
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quaisquer outros relacionados com o objeto do Edital, de modo que o valor proposto 

constitua a única e total contraprestação pelo fornecimento do objeto do presente 

certame. 

13.2 – O objeto da licitação será executado pelo licitante vencedor em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço.   

13.3 – A Prefeitura Municipal de Fervedouro - MG reserva-se o direito de não 

receber os objetos licitados em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

13.4 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os 

veículos em que se verifiquem irregularidades, desde que comunicado e documentado 

diante da Prefeitura. 

 

XIV – PAGAMENTO 

14.1 – O pagamento pelos serviços prestados será realizado conforme cláusula 

terceira da minuta de contrato, parte integrante deste edital; 

14.1.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante 

vencedora deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em 

letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Fervedouro. 

14.2–A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, ao 

representante da Prefeitura Municipal de Fervedouro, que somente atestará prestação de 

serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento após analisada pela Secretária 

Municipal de Administração, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

XV – SANÇÕES 

15.1– O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Fervedouro, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes 

sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre 

o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) 

dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 

d) Advertência. 

15.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 

inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 
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15.3– A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Fervedouro, via 

Secretaria de Fazenda e Finanças, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Fervedouro. 

15.4– O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de Fervedouro, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o 

valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 

lei. 

15.5– À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar 

documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta 

licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Município de Fervedouro, pelo período de 05 anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

15.6– As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.7– Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1– A Prefeitura Municipal de Fervedouro poderá cancelar de pleno direito à nota de 

empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o 

respectivo contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde 

que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa 

quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; Quebrar o sigilo profissional; 

c) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público 

e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Fervedouro; 

d) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que 

a autorize. 

16.2– A Prefeitura Municipal de Fervedouro poderá, por despacho fundamentado do 

Pregoeiro e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou 

ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, 

fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante. 

16.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante 

parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 

16.3.1 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.4 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 

momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas 
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em ata, sendo vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao 

certame. 

16.5 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional 

aceitação de todos os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade 

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

16.6 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-

fé, a Prefeitura Municipal de Fervedouro comunicará os fatos verificados ao Ministério 

Público para as providências cabíveis. 

16.7 – É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no 

ato da sessão pública. 

16.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 

Carangola – MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.9 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente edital deverá ser encaminhado por escrito o pregoeiro, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Fervedouro. 

16.10 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.11 – Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da 

legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 

n° 10.520/02 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 
 

Fervedouro – MG, 14 de dezembro de 2023. 
 
 

Dr. Carlos Coríndon de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 

Elisangela Silva Ribas Henriques 

Pregoeira 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL 070/2023 PRC 165/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MONITORAMENTO DE ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS EM REGIME DE 

COMODATO COM CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV), INCLUINDO A 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

 

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 0966 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 01 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0002 0967 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 02 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0003 0968 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 03 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0004 0969 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 04 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0005 0970 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 05 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0006 0971 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 06 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0007 0972 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 07 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0008 0973 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 08 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0009 0974 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 09  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0010 0975 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 10  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 
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0011 0976 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 11 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0012 0977 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 12 

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0013 0978 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 13  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0014 0979 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 14  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0015 0980 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 15  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0016 0981 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 16  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0017 0982 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 17  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0018 0983 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 18  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0019 0984 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 19  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

0020 0985 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 20  

MÊS 12.0000 326,67 3.920,04 

Total Geral ==> 78.400,80 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

O presente pregão tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 

ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS EM REGIME DE COMODATO COM 

CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV), INCLUINDO A INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO, proporcionando assim a segurança dos prédios públicos municipais do município de 

Fervedouro/MG. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
3.1 – As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2023, correrão à conta da dotação 

orçamentária  

2.01.01.04.062.001.2.0006-339030-339039-1500 
2.02.02.04.122.019.2.0007-339030-339039-1500 
2.02.02.04.122.019.2.0010-339030-339039-1500 
2.03.01.04.122.019.2.0011-339030-339039-1500 
2.03.05.04.122.001.2.0018-339030-339039-1500 
2.03.05.06.181.001.2.0023-339030-339039-1500 
2.03.05.06.181.001.2.0022-339030-339039-1500 
2.03.05.04.122.001.2.0019-339030-339039-1500 
2.04.01.04.123.006.2.0026-339030-339039-1500 
2.04.01.04.123.006.2.0027-339030-339039-1500 
2.04.02.04.123.009.2.0028-339030-339039-1500 
2.04.03.04.125.009.2.0030-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.015.2.0032-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0038-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0038-339030-339039-1602 

2.05.01.10.301.015.2.0157-339030-339039-1659 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1621 
2.05.01.10.302.015.2.0042-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0042-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-339039-1659 
2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-339039-1659 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1600 

2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1602 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1500 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1500 
2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1600 

2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1602 
2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.019.2.0048-339030-339039-1500 
2.06.01.08.243.023.2.0101-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.463.2.0138-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.463.2.0138-339030-339039-1660 
2.07.01.12.122.005.2.0052-339030-339039-1500 
2.07.01.12.364.030.2.0049-339030-339039-1500 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1500 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1570 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1550 
2.07.01.12.365.008.2.0055-339030-339039-1500 
2.07.02.12.361.005.2.0057-339030-339039-1540 
2.07.02.12.365.008.2.0059.339030-339039-1540 
2.07.04.12.306.006.2.0062-339030-339039-1500 
2.07.04.12.306.006.2.0062-339030-339039-1550 
2.07.04.12.306.006.2.0063-339030-339039-1500 
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2.07.04.12.306.006.2.0063-339030-339039-1550 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1500 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1550 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1570 
2.07.05.12.367.025.2.0067-339030-339039-1500 
2.08.01.04.122.011.2.0069-339030-339039-1500 
2.08.01.15.452.011.2.0070-339030-339039-1500 
2.08.01.15.452.014.2.0072-339030-339039-1500 
2.08.01.18.541.003.2.0076-339030-339039-1500 
2.08.05.26.782.010.2.0081-339030-339039-1500 
2.09.01.20.122.002.2.0082-339030-339039-1500 
2.09.01.20.605.002.2.0084-339030-339039-1500 
2.09.02.20.602.002.2.0088-339030-339039-1500 
2.09.02.20.604.002.2.0089-339030-339039-1500 
2.10.03.13.392.004.2.0097-339030-339039-1500 
2.10.01.13.695.458.2.0126-339030-339039-1500 
2.10.02.27.812.007.2.0093-339030-339039-1500 
2.10.02.27.812.007.2.0094-339030-339039-1500 
2.10.03.13.391.028.2.0095-339030-339039-1500 
2.11.00.04.125.020.2.0098-339030-339039-1500 
2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-339039-1500 
2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-339039-1660 
2.12.00.08.241.023.2.0100-339030-339039-1500 
2.12.00.08.241.023.2.0100-339030-339039-1500 
2.12.00.08.243.023.2.0102-339030-339039-1500 
2.12.00.08.243.023.2.0102-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0104-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0104-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0105-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0105-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0122-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0122-339030-339039-1660 
2.13.00.20.605.002.2.0108-339030-339039-1500 
2.13.00.20.601.002.2.0107-339030-339039-1500 
2.13.00.20.606.002.2.0109-339030-339039-1500 
2.14.00.08.243.023.2.0112-339030-339039-1500 
2.14.00.08.243.023.2.0112-339030-339039-1660 
2.15.00.18.541.003.2.0091-339030-339039-1500 
2.15.00.18.541.003.2.0092-339030-339039-1500 
2.15.00.18.541.003.2.0127-339030-339039-1500 
2.16.00.26.782.010.2.0079-339030-339039-1500 

2.16.00.04.122.001.2.0135-339030-339039-1500 

 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO 

5.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1 – O envelope n.º 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 

a) declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme anexo III. 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração contratual em vigor da licitante, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 
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e) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão de Regularidade da Receita Federal expedida pela Receita Federal conjunta com o INSS; 

g) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) - Certidão negativa de falência ou concordata. Art 31, inciso II com prazo de até 60 dias; 

j) Atestado de visita técnica expedido pelo Município ou Declaração da empresa que tem conhecimento 

dos locais onde serão instalados os monitoramentos; 

k) Atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprove que a empresa 

já tenha executado ou esta executando, serviços compatíveis com o objeto desta licitação.  

5.2 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Cadastro da Prefeitura 

Municipal de Fervedouro. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das 

informações nelas contidas por parte da pregoeira. 

 

6 - METODOLOGIA: 

6.1- A empresa deverá iniciar o fornecimento de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MONITORAMENTO DE ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS EM REGIME DE 

COMODATO COM CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV), INCLUINDO A 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO a partir da assinatura do Contrato. 

6.2 Fornecimento em forma de comodato e instalação de sistema de alarmes para detecção e 

comunicação de ocorrências, por meio sonoro, através do acionamento de sirenes, e silenciosamente, 

por meio do envio de alarmes à central de monitoramento remoto; 

6.3 Fornecimento em forma de comodato e instalação de sistema de CFTV para captação de 

imagens, visualização em monitor local, gravação e transmissão para central de monitoramento remoto; 

6.4 -Prestação de serviços de Monitoramento Remoto, a partir de central especificamente instalada 

para  este fim nas dependências da contratante, com o objetivo de monitorar e gerenciar remotamente os 

sistemas de alarmes e CFTV instalados nas unidades que integram o escopo da contratação; 

6.5 -Prestação de serviços de Manutenção Técnica Preventiva, contemplando os serviços 

necessários para manter os equipamentos funcionando em condições normais, com o objetivo de 

diminuir as possibilidades de paralisação do sistema de vigilância eletrônica; 

6.6 -Prestação de serviços de Manutenção Técnica Corretiva, contemplando os serviços de reparo 

e substituição, com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos que 

compõem o sistema de vigilância eletrônica. 

 
7-PRAZO DE ENTREGA 

7.1-A Contratada deverá efetuar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 

ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS EM REGIME DE COMODATO COM 

CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV), INCLUINDO A INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO, parceladamente de acordo com a necessidade, mediante a apresentação da ordem de 

fornecimento/requisição do respectivo Departamento, conforme especificações do Anexo I deste Edital e 

a proposta da licitante vencedora. 

7.2-O prazo de entrega será 15 (QUINZE) dias, após ordem de fornecimento, quando deverá ser entregue 

os itens citados na referida ordem. 

 
8 – DO VALOR 

8.1 – Valor total estimado a ser licitado: R$ 78.400,80 (Setenta e oito mil e quatrocentos reais e 

oitenta centavos). 

 

Atenciosamente, 

 

Fervedouro(MG), 14 de dezembro de 2023. 

 

Carlos Coríndon de Araújo      Norton da Valle Ricardo 

Prefeito Municipal                       Contador 

 

Aparecida Fumian Costa Barbuto 

Secretária Municipal de Administração 
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 ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL 070/2023 

PROCESSO 165/2023 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO/MG 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE MONITORAMENTO DE ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS 

EM REGIME DE COMODATO COM CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO 

(CFTV), INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

Venho por intermédio deste instrumento apresentar proposta comercial ao 

PREGÃO PRESENCIAL 070/2023, nos seguintes termos:. 

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 0966 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 01 

MÊS 12.0000   

0002 0967 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 02 

MÊS 12.0000   

0003 0968 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 03 

MÊS 12.0000   

0004 0969 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 04 

MÊS 12.0000   

0005 0970 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 05 

MÊS 12.0000   

0006 0971 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 06 

MÊS 12.0000   

0007 0972 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

MÊS 12.0000   
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PONTO 07 

0008 0973 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 08 

MÊS 12.0000   

0009 0974 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 09  

MÊS 12.0000   

0010 0975 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 10  

MÊS 12.0000   

0011 0976 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 11 

MÊS 12.0000   

0012 0977 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 12 

MÊS 12.0000   

0013 0978 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 13  

MÊS 12.0000   

0014 0979 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 14  

MÊS 12.0000   

0015 0980 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 15  

MÊS 12.0000   

0016 0981 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 16  

MÊS 12.0000   

0017 0982 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 17  

MÊS 12.0000   

0018 0983 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 18  

MÊS 12.0000   

0019 0984 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 19  

MÊS 12.0000   
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0020 0985 SERVIÇO DE MONITORAMENTO - 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 

HORAS E SISTEMA CFTV COM 04 

CAMERAS EM REGIME DE COMODATO - 

PONTO 20  

MÊS 12.0000   

                                                                  Total Geral R$  

1 – Validade da proposta 60 DIAS 

2 – Condições de pagamento: conforme cláusula terceira da minuta de contrato; 

3 – Todos os impostos, taxas, frete e demais despesas necessárias ao correto 

fornecimento do objeto estão inclusos no preço; 

4 – Declaro estar ciente e aceitar todas as exigências do EDITAL de seus ANEXOS. 

 

Fervedouro, ____ de _________ de 20___. 

 

          ___________________________________________ 

   Assinatura do licitante – Carimbo de CNPJ  
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PREGÃO 070/2023 

ANEXO III 

MODELO: DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO 

DO MENOR 

 

.............................................................................................................................................

,inscrito no CNPJ nº .................................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) 

...................................................................................................................,   

portador(a) da Carteira de Identidade nº ..................................................... e      CPF   nº 

.........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

...................................................., .......... de .......................................... de ........................ 

 

............................................................................................................................................. 

Representante legal 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

  Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa. 

          Nome da Empresa 
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PREGÃO Nº 070/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ n.º 

______________________________, declara, para fins de participação no 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO n° 070/2023, cumprir 

plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei 

nº 10.520/2002 do item 6 do Edital, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal.  

Declara ainda ciente da obrigatoriedade de informar fatos impeditivos para sua 

habilitação, no processo licitatório ou na vigência contratual.  

 

 

Local e data, 

  

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

_______________________________________________ 

Nome do Declarante e n.º do seu documento de identidade 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 

antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos 

nesta licitação. 
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PREGÃO 070/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

 

A empresa                                                                          ,  estabelecida à                     , 

inscrito no CNPJ nº .................................................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ..................................................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ..................................................... e CPF nº 

.........................................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra com 

ME-MICRO EMPRESA ou EPP-EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

................................., .......... de .......................................... de ........................ 

 

 

  Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa. 

          Nome da Empresa 

CNPJ nº 

 

 

OBS: É indispensável a apresentação da Certidão Simplificada juntamente com esta 

declaração. 
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PREGÃO 070/2023 

ANEXO VI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ 

sob nº _________________, forneceu ___(indicar o objeto fornecido)_________, e cumpriu 

fielmente com o solicitado por esta empresa. Conforme o exposto, asseguramos que os 

_______(indicar o objeto fornecido)____ são de boa qualidade e total segurança. Sem mais para 

o momento, É o que nos cumpre informar. _________________ - _______, ________ de 

________________ de _____ Local, data. ___________________ Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a 

identifique. 

 

................................., .......... de .......................................... de ........................ 

 

 

  Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa. 

          Nome da Empresa 

CNPJ nº 
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ANEXO VII 

PREGÃO 070/2023 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITAÇÃO TÉCNICA 

 

A empresa                                                                          , estabelecida à                     , 

inscrito no CNPJ nº .................................................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ..................................................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ..................................................... e CPF nº 

.........................................., DECLARA, para os devidos fins, que não visitei o local 

onde será executado objeto da licitação, por ação própria, assumindo assim que 

concordo com todas as condições estabelecidas no Edital, e que, ainda, assumo toda e 

qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do PRC nº 165, 

PREGÃO nº 070/2023.. 

 

................................., .......... de .......................................... de ........................ 

 

 

  Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa. 

          Nome da Empresa 

CNPJ nº 
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ANEXO VIII 

PREGÃO 070/2023 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato celebrado entre o Município de Fervedouro/ MG, inscrito no C.N.P.J. no 

26.139.790/0001-84, sediado à Av. Maria Amélia de Souza Pedrosa, nº 476, centro, 

Fervedouro/MG, neste ato representado pelo  Sr..............................., brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, Carteira de Identidade no ................... CPF:.........................., residente à 

Rua........................., em .....................doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

______________________________________, CNPJ nº ___________/_____-____, sediada à 

Rua/Av. ______________________________________________, nº _________, Bairro 

___________________ na cidade de _______________________-_____, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo 

Sr.(a)____________________________________,  brasileiro(a), portador(a) da Carteira de 

Identidade no ____________________ SSP_____ e CPF nº_____________________, para o 

fornecimento do objeto aqui descrito.  

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante neste expediente, regendo-se pela Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93. as quais as partes 

sujeitam-se a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MONITORAMENTO DE ALARME 24 HS E SISTEMA COM 04 CÂMERAS EM 

REGIME DE COMODATO COM CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV), 

INCLUINDO A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, de acordo com anexo I do edital Pregão 

070/2023. 

1.2 -Fornecimento em forma de comodato e instalação de sistema de alarmes para detecção e 

comunicação de ocorrências, por meio sonoro, através do acionamento de sirenes, e 

silenciosamente, por meio do envio de alarmes à central de monitoramento remoto; 

1.3 - Fornecimento em forma de comodato e instalação de sistema de CFTV para captação de 

imagens, visualização em monitor local, gravação e transmissão para central de 

monitoramento remoto; 

1.4 --Prestação de serviços de Monitoramento Remoto, a partir de central especificamente 

instalada para  este fim nas dependências da contratante, com o objetivo de monitorar e 

gerenciar remotamente os sistemas de alarmes e CFTV instalados nas unidades que integram o 

escopo da contratação; 

1.5-Prestação de serviços de Manutenção Técnica Preventiva, contemplando os serviços 

necessários para manter os equipamentos funcionando em condições normais, com o objetivo 

de diminuir as possibilidades de paralisação do sistema de vigilância eletrônica; 

1.6 -Prestação de serviços de Manutenção Técnica Corretiva, contemplando os serviços de 

reparo e substituição, com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos 

equipamentos que compõem o sistema de vigilância eletrônica. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1 – O presente contrato terá seu valor mensal de R$ _________ 

(__________________________), e valor total contratado de R$ _____________ 

(_________________________________________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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3.1 – O serviço será executado a partir da assinatura do contrato e deverá ser faturado 

mensalmente. 

3.2 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal, que 

será apresentada a funcionário designado pela Secretaria Gestora do Contrato, que atestará o 

recebimento dos serviços, sendo que na mesma deverá constar o número da agência, conta 

corrente, e do banco onde será depositado o pagamento;  

3.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada ao bom funcionamento do serviço de 

vigilância nos pontos da Prefeitura Municipal e Secretarias no Município de Fervedouro.  

3.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão 

devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

2.01.01.04.062.001.2.0006-339030-339039-1500 
2.02.02.04.122.019.2.0007-339030-339039-1500 
2.02.02.04.122.019.2.0010-339030-339039-1500 
2.03.01.04.122.019.2.0011-339030-339039-1500 
2.03.05.04.122.001.2.0018-339030-339039-1500 
2.03.05.06.181.001.2.0023-339030-339039-1500 
2.03.05.06.181.001.2.0022-339030-339039-1500 
2.03.05.04.122.001.2.0019-339030-339039-1500 
2.04.01.04.123.006.2.0026-339030-339039-1500 
2.04.01.04.123.006.2.0027-339030-339039-1500 
2.04.02.04.123.009.2.0028-339030-339039-1500 
2.04.03.04.125.009.2.0030-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.015.2.0032-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1602 
2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-339039-1500 
2.05.00.10.301.015.2.0038-339030-339039-1600 

2.05.00.10.301.015.2.0038-339030-339039-1602 

2.05.01.10.301.015.2.0157-339030-339039-1659 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1500 
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-339039-1621 
2.05.01.10.302.015.2.0042-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0042-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-339039-1659 
2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-339039-1500 
2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-339039-1659 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1600 

2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1602 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1500 
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-339039-1500 
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2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1600 

2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1602 
2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.019.2.0048-339030-339039-1500 
2.06.01.08.243.023.2.0101-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.463.2.0138-339030-339039-1500 
2.06.01.08.122.463.2.0138-339030-339039-1660 
2.07.01.12.122.005.2.0052-339030-339039-1500 
2.07.01.12.364.030.2.0049-339030-339039-1500 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1500 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1570 
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-339039-1550 
2.07.01.12.365.008.2.0055-339030-339039-1500 
2.07.02.12.361.005.2.0057-339030-339039-1540 
2.07.02.12.365.008.2.0059.339030-339039-1540 
2.07.04.12.306.006.2.0062-339030-339039-1500 
2.07.04.12.306.006.2.0062-339030-339039-1550 
2.07.04.12.306.006.2.0063-339030-339039-1500 
2.07.04.12.306.006.2.0063-339030-339039-1550 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1500 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1550 
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-339039-1570 
2.07.05.12.367.025.2.0067-339030-339039-1500 
2.08.01.04.122.011.2.0069-339030-339039-1500 
2.08.01.15.452.011.2.0070-339030-339039-1500 
2.08.01.15.452.014.2.0072-339030-339039-1500 
2.08.01.18.541.003.2.0076-339030-339039-1500 
2.08.05.26.782.010.2.0081-339030-339039-1500 
2.09.01.20.122.002.2.0082-339030-339039-1500 
2.09.01.20.605.002.2.0084-339030-339039-1500 
2.09.02.20.602.002.2.0088-339030-339039-1500 
2.09.02.20.604.002.2.0089-339030-339039-1500 
2.10.03.13.392.004.2.0097-339030-339039-1500 
2.10.01.13.695.458.2.0126-339030-339039-1500 
2.10.02.27.812.007.2.0093-339030-339039-1500 
2.10.02.27.812.007.2.0094-339030-339039-1500 
2.10.03.13.391.028.2.0095-339030-339039-1500 
2.11.00.04.125.020.2.0098-339030-339039-1500 
2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-339039-1500 
2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-339039-1660 
2.12.00.08.241.023.2.0100-339030-339039-1500 
2.12.00.08.241.023.2.0100-339030-339039-1500 
2.12.00.08.243.023.2.0102-339030-339039-1500 
2.12.00.08.243.023.2.0102-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0104-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0104-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0105-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0105-339030-339039-1660 
2.12.00.08.244.023.2.0122-339030-339039-1500 
2.12.00.08.244.023.2.0122-339030-339039-1660 
2.13.00.20.605.002.2.0108-339030-339039-1500 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
2.13.00.20.601.002.2.0107-339030-339039-1500 
2.13.00.20.606.002.2.0109-339030-339039-1500 
2.14.00.08.243.023.2.0112-339030-339039-1500 
2.14.00.08.243.023.2.0112-339030-339039-1660 
2.15.00.18.541.003.2.0091-339030-339039-1500 
2.15.00.18.541.003.2.0092-339030-339039-1500 
2.15.00.18.541.003.2.0127-339030-339039-1500 
2.16.00.26.782.010.2.0079-339030-339039-1500 

2.16.00.04.122.001.2.0135-339030-339039-1500 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

5.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelo Secretária Municipal de 

Administração, ora contratante, em conjunto com fiscal nomeado, a quem competirá zelar pela 

perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto neste Contrato, na proposta 

da Contratada e no Edital e seus anexos. 

5.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 

contrato, a Prefeitura Municipal dará ciência à CONTRATADA do sucedido, fazendo-o por 

escrito, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e 

qualquer dano decorrente da inexecução parcial ou total do contrato, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O serviço será executado a partir da assinatura do contrato (Sendo obrigatório a 

observação e o cumprimento dos serviços elencados no Anexo I, parte integrante do Edital). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

7.1.1 -Entregar os equipamentos/sistemas e prestar os serviços no prazo, local e condições 

estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes deste instrumento; 

7.1.2 - Submeter à apreciação e aprovação prévia do Contratante qualquer serviço ou obra civil 

necessários; 

7.1.3 - Providenciar, sem custos extras e sob sua total responsabilidade, o transporte de todos os 

recursos materiais necessários a execução dos serviços, como: equipamentos, ferramentas, 

insumos, entre outros, incluindo descarregamento, montagem, desmontagem e instalação, 

quando necessário; 

7.1.4 - Manter seu pessoal credenciado junto à Contratante, devendo estes sempre portarem 

identidade funcional, atualizando os dados sempre que ocorrerem alterações; 

7.1.5 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

serviço, nos termos deste instrumento e da legislação aplicável; 

7.1.6 - Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal exigidas na fase licitatória e/ou assinatura do Contrato, 

inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e 

apresentando-as ao setor competente da Contratante, quando solicitadas; 

7.1.7 - Realizar, sem ônus para a Contratante, treinamento operacional para os servidores 

indicados, durante a instalação dos equipamentos, e durante a execução do Contrato, sempre que 

necessário, inclusive quanto ao manuseio dos mesmos para limpeza e conservação adequadas; 

7.1.8 - Os equipamentos deverão ser instalados nos locais indicados pela Contratada, conforme 

ORDEM DE SERVIÇO; 

7.1.8.1 -Os equipamentos deverão funcionar perfeitamente. 

7.1.9 - Comunicar imediatamente à PREFEITURA MUNICIPAL toda e qualquer alteração de 

dados cadastrais para atualização; 
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7.1.10 - Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações trabalhistas, tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas; 

7.1.11 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução dos serviços; 

7.1.12 - Garantir a boa qualidade do serviço executado, bem como, dos recursos técnicos, 

materiais e humanos empreendidos na execução dos serviços; 

7.1.13 - Proceder à manutenção dos equipamentos, através de técnico (s) especializado (s), bem 

como efetuar a troca de peças, para o perfeito funcionamento dos mesmos; 

7.1.13.1 - Contratada deverá fornecer qualquer tipo de peça que necessitar ser trocada nos 

equipamentos. 

7.1.13.2 - A cada 30 (trinta) dias a Contratada realizará manutenção preventiva, e, executará 

todos os procedimentos necessários para prevenir os equipamentos de possíveis defeitos, 

realizando inspeção, testes, ajustes, substituição de peças desgastadas e pequenos reparos que 

forem necessários, contribuindo para o prolongamento da vida útil. 

7.1.13.3 - Havendo necessidade, a manutenção corretiva deverá ocorrer no prazo máximo de até 

24 (vinte e quatro) horas, após recebimento da solicitação emitida pelo Contratante, desde que, a 

segurança não esteja fragilizada. Nos casos em que haja riscos de segurança, o atendimento deve 

ocorrer de imediato. 

a) - A Contratada deverá recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de funcionamento, 

compreendendo, quando necessário: reparos dos defeitos; ajustes; trocas de peças ou 

componentes defeituosos, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os 

equipamentos. 

7.1.13.4 - Somente os técnicos indicados pela Contratada poderão realizar a manutenção a que 

se refere o subitem 7.1.13, sendo-lhes assegurado pleno e livre acesso aos equipamentos, 

mediante acompanhamento de servidor da Contratante. 

7.1.13.5 - A manutenção dos equipamentos deverá ocorrer nos dias úteis do ano, em horário 

comercial (08:00 horas às 16:00 horas). 

7.1.13.6 - A manutenção dos equipamentos será executada sempre que possível no local onde se 

encontram instalados os equipamentos. 

7.1.13.7 - Durante as manutenções, caso algum equipamento necessite ser retirado do local para 

sofrer reparos, deverá ser substituído imediatamente por outro com as mesmas características. 

7.1.13.8 - Havendo dificuldades técnicas, os equipamentos poderão ser removidos para conserto 

fora do local onde estão instalados, devendo a Contratada encaminhar declaração explicando os 

motivos que impedem o conserto no próprio local de instalação, a fim de aprovação prévia e 

providências por parte da Contratante. Caberá à Contratada as despesas de frete, seguro, 

embalagem, ou quaisquer outras que venham a incidir. 

7.1.14 - A Contratada deverá substituir imediatamente os equipamentos que apresentarem 

defeitos frequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o equipamento com sua 

capacidade reduzida; 

7.1.15 - Responsabilizar-se por eventuais reinstalações dos equipamentos, independentemente 

da motivação; 

7.1.16 - Promover monitoramento do sistema (quando ativado) 24 horas por dia, 07 dias por 

semana, sem interrupção, durante a vigência do contrato, através dos equipamentos e pessoal 

especializado; 

7.1.17 - Quando da ocorrência de sinistros a Contratada deverá: 

a) - Contatar imediatamente, após a detecção de ocorrências que o exijam, os órgãos de 

Segurança Pública, a fim de que estes assumam o que lhes compete, dando conhecimento ao 

representante da Contratante, que será devidamente indicado pelo Gestor do Contrato; 

b) - Deslocar profissional qualificado de seu quadro técnico até o local da ocorrência, para 

fiscalização e informações à Contratante e aos órgãos de Segurança Pública envolvidos, 

demonstrando o tempo  necessário para a conclusão dos serviços. 
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7.1.18 - Responder, integralmente, pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, por sua 

culpa ou dolo, decorrentes da execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do 

Contratante; 

7.1.19 - Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

7.1.20 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os possíveis acréscimos ou supressões até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato. 

 

7.2 - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

7.2.1 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor designado 

que deverá      encaminhar quaisquer apontamentos à autoridade competente; 

7.2.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2.3 - Credenciar, perante a Contratada, mediante documento hábil, servidor autorizado a 

solicitar, acompanhar e fiscalizar os serviços; 

7.2.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados se estiverem em desacordo com a 

especificação e proposta comercial da Contratada; 

7.2.5 - Pagar, no vencimento, os documentos fiscais apresentados pela Contratada, desde que 

atendidas as  exigências previstas neste instrumento; 

5.2.6 - Autorizar ou rejeitar a execução dos serviços que a Contratada venha a julgar 

necessários; 

5.2.7 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 – Este contrato de fornecimento e de prestação de serviços poderá ser alterado, com as 

devidas justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo o que 

dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.2 – Em caso de prorrogação de vigência os preços poderão ser reajustados monetariamente 

com base no IPCA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município de Fervedouro, 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou 

cumulativamente: 

I - Advertência por escrito; 

II - Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do bem proposto, pelo atraso na 

entrega do mesmo, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, contado do prazo de entrega. 

III - Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 

15(quinze) dias; 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Fervedouro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição. 

9.2 - As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a 

multa. 

9.3 - As penalidades previstas neste Certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou 

parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 

Contratada como relevante. 
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9.4 - A multa aplicada deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos itens precedentes, não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham 

a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

9.6 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 

nos itens precedentes. 

9.7 - Os valores pertinentes à multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram 

quaisquer motivos enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

10.2 - A rescisão do Contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da 

Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PRAZO 

11.1 – O presente contrato terá seu prazo de vigência de 12 (doze) meses, sendo de 

___/___/2023 a ___/___/____________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 – Aplicam-se ao presente Contrato normas da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Carangola/MG, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, 

perante as testemunhas abaixo assinadas. 

 

FERVEDOURO(MG), ___ de ______ de 20___. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª___________________________________ 

2ª___________________________________ 

 

 

 

 


